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Sexta-feira, 19 de dezembro de 2025 Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis

R$410,00

Sócrates Bolorino
Denis Euripedes de Oliveira Suidedos - MTB: 0071498/SP

Poder Executivo, Legislativo e Judiciário: Autarquias Municipais, Entidades Assistênciais

R$ 1617,50

Sócrates Bolorino
Douglas Oliveira - MTB: 0097505/SP

Poder Executivo, Legislativo e Judiciário: Autarquias Municipais, Entidades Assistênciais
Empresa J. J. Regional Ltda.

Produzido por: Assessoria de Imprensa da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis

Chefe de Gabinete: Denis Euripedes de Oliveira Suidedos

Jornalista Responsável: Douglas Oliveira - MTB: 0097505/SP

Diagramação: Sócrates Bolorino

EXERCÍCIO DE APRESENTAÇÃO DA RESERVA  - EXAR/2025

CONVOCAÇÃO

Os reservistas (oficiais; subtenentes e sargentos; cabos e soldados) na “ Disponibilidade”, qua-
tro anos após terem sido transferidos para reserva ou licenciados, e em dia com suas obrigações 
militares, poderão realizar o Exercício de Apresentação da Reserva pela Internet (EXARNET), 
disponível no site www.exarnet.eb.mil.br de 01 Dez  25 até 31 Jan 26.

“SERVIÇO MILITAR – A SEGURANÇA DO BRASIL EM NOSSAS MÃOS”

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

MARCIA AP. FERNANDES LUCKE
SECRETÁRIA DA JSM/045

Lei Complementar nº 417 de 16 de dezembro de 2025

Dá nova redação ao Art. 77, ao § 1º do artigo 164, aos artigos 176, 235, 245, 251, 255, ao Anexo II, Tabelas 
II, III e suprime a tabela IV, da Lei Complementar nº 399, de 16 de dezembro de 2024, que dispõe sobre 
o Código Tributário do Município de Cordeirópolis e dá outras providências, com posterior alteração.

A Prefeita do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação vigente, faz saber que Câmara Municipal de Cordeirópolis aprovou e ela promulga a seguinte 
Lei Complementar. 

Art. 1º - Fica alterado o artigo 77, da Lei Complementar nº 399, de 16 de dezembro de 2024, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
	

“Art. 77 - As imunidades serão solicitadas em requerimento instruído com as provas de cumprimento 
das exigências necessárias para sua concessão, conforme procedimentos e prazos estabelecidos através 
de decreto do poder executivo, sob pena de perda do benefício fiscal.

§ 1º - A documentação apresentada com o primeiro pedido de imunidade poderá servir para os demais 
exercícios, devendo o requerimento de renovação da imunidade referir-se àquela documentação.

§ 2º - O pedido de imunidade para imóvel alugado, deverá ser realizado anualmente, para comprovação 
da continuidade da atividade no local”.

Art. 2º - O “caput” do artigo 176 da Lei Complementar nº 399, de 16 de dezembro de 2024, passa a vigorar 
com a seguinte redação:

“Art. 176 - O pagamento do imposto deverá ser efetuado em até 12 (doze) parcelas mensais, iguais e 
sucessivas, nos vencimentos e locais indicados nos avisos de lançamento, a ser disciplinado através de 
Decreto do Poder Executivo Municipal.”

Art. 3º - O artigo 235 da Lei complementar nº 399, de 16 de dezembro de 2024, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

	
“Art. 235 - A taxa de Licença para Funcionamento será devida de acordo com a tabela I do anexo II. 

§ 1º - o valor da taxa poderá ser pago à vista, ou, parcelado em até 5 parcelas, mensais, iguais e su-
cessivas, para valores até 100 (cem) UFIRCO’s, e, em até 10 parcelas, mensais e sucessivas, para os 
demais valores, iniciando-se a partir de fevereiro de cada ano, nos vencimentos e locais indicados nos 
avisos de lançamentos.”

	
Art. 5º - O artigo 245 da Lei complementar nº 399, de 16 de dezembro de 2024, passa a vigorar com a seguinte 
redação:
	

“Art. 245 - As taxas de Licença de Urbanização, obras, ocupação de áreas em vias e logradouros públi-
cos, comercio eventual ou ambulante e demais atividades correlatas, serão cobradas de conformidade 
com a tabela II do Anexo II”.

Art. 6º - O artigo 251 da Lei Complementar nº 399, de 16 de dezembro de 2024, passa a vigorar com a seguinte 
redação:
	

“Art. 251 - A taxa de que trata esta Seção será cobrada de conformidade com a tabela II do Anexo II”.

Art. 7º - O artigo 255 da Lei Complementar nº 399, de 16 de dezembro de 2024, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 255 - O lançamento e a cobrança do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) e da Taxa de 
Serviços Urbanos serão feitos conjuntamente, e sua arrecadação efetuar-se-á em até 12 (doze) parcelas, 
de acordo com os vencimentos apostos em seus avisos de lançamento.

§ 1º - Para cálculo da taxa de serviços urbanos de imóveis industriais será considerada exclusivamente 
área de construção da administração da empresa, desde que a prefeitura não recolha todo lixo industrial 
da empresa.

§ 2º - São isentos da Taxa de Serviços Urbanos:

I - Os próprios federais e estaduais, quando exclusivamente utilizados por serviços da União ou do 
Estado;

II - As entidades religiosas de qualquer culto, sobre os imóveis destinados a igrejas, conventos, semi-
nários, palácios episcopais, residências paroquiais e centros espíritas;

III - Patrimônios dos partidos políticos, inclusive suas fundações; das entidades indicais dos traba-
lhadores que mantenham sede central ou delegacia no município; das instituições de educação e de 
assistência social, sem fins lucrativos;

IV - Demais entidades sem fins lucrativos, cuja diretoria não seja remunerada, com reconhecimento de 
utilidade pública oficial, tanto pelo Governo Municipal, Estadual ou Federal”.

Art. 8° - Altera o Anexo II, tabela II – Taxa de Licença para o exercício do comércio eventual ou ambulante, 
tabela III – Taxa de Licença para aprovação e Execução de obras particulares, e suprime a Tabela IV – Taxa de 
Licença para aprovação e Execução de Urbanização em terrenos particulares, incorporada à tabela II, conforme 
anexos.

Art. 9º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos em 90 (no-
venta) dias após a data de publicação, ressalvadas as alterações mais benéficas ao contribuinte, que produzem 
efeitos na data da publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 16 de dezembro de 2025, 127 do Distrito e 78 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 16 de dezembro de 2025.

Mayara Rampo
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania
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Sexta-feira, 19 de dezembro de 2025 Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis

AVISO DE RETIFICAÇÃO - EXTRATO DE 1º ADITIVO À ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 053/2025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, Estado de São Paulo, pessoa jurídica de direito 
público, devidamente cadastrada no CNPJ/MFsob o nº 44.660.272/0001-93, através da Secretaria Municipal de 
Administração, torna pública a retificação do número do Processo Administrativo que originou o Aditivo à Ata 
de Registro de Preços nº 053/2025, publicado no Jornal Oficial do Município na data de 17/12/2025, página 
14 – Edição 1749, na forma abaixo:

Onde se lê: Processo Administrativo do Aditivo: 12.557/2025; 

Leia-se: Processo Administrativo do Aditivo: 15.557/2025

Setor de Licitações – Secretaria Municipal de Administração

ABERTURA DE LICITAÇÃO

Concorrência Eletrônica nº 18/2025
Processo Administrativo nº 7.244/2025

Objeto: “Contratação de serviços técnicos especializados para confecção do Plano Municipal de Saneamento 
Básico Rural”
Data da Sessão: 20/02/2026 
Horário: 09:00 horas
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Sexta-feira, 19 de dezembro de 2025 Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis

jornal.oficial@cordeiropolis.sp.gov.br

Portaria nº. 675 de 10 de dezembro de 2025

Dispõe sobre a exoneração de servidor do Quadro de Pessoal Comissionado da Autarquia de Cordeiró-
polis, conforme especifica.

MARCO ROGÉRIO GOMES DA SILVA, Presidente Executivo do Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
e Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município, e 
demais disposições aplicáveis,

R e s o l v e:

Art. 1º - Fica a contar de 10 de dezembro de 2025, exonerado, o servidor Sr. ARNALDO ZANARELLI, por-
tador do RG: 9.678.266-3, lotado no cargo de Diretor Executivo de Captação, Tratamento e Distribuição de 
Água – Ref. A1– no Quadro de Pessoal Comissionado da Autarquia Municipal de Cordeirópolis, conforme Lei 
complementar 376/2023 de 14.12.2023 e suas alterações. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, surtindo seus efeitos a contar de 10.12.2025, revogadas as 
disposições em contrário, especificamente a Portaria nº 583 de 01.02.2021.

Cordeirópolis, aos 10 de dezembro de 2025. 

MARCO ROGÉRIO GOMES DA SILVA
Presidente Executivo

Publicado no Paço da Autarquia. Aos 10 de dezembro de 2025.

PORTARIA 676/2025 de 11 de dezembro de 2025

Dispõe sobre a nomeação do Diretor da Estação de Tratamento de Água – Ref. A*, do Serviço Autônomo 
de Água e Esgoto de Cordeirópolis (SAAE), conforme específica. 

MARCO ROGÉRIO GOMES DA SILVA, Presidente Executivo do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

R e s o l v e:
                                                           
Art. 1º - Fica nomeado, a contar de 11 de dezembro de 2025, o senhor ARNALDO ZANARELLI, portador do 
RG: 9.678.266-3, para ocupar o cargo de Diretor da Estação de Tratamento de Água – Ref. A* – no Quadro 
de Pessoal Comissionado da Autarquia Municipal de Cordeirópolis, conforme Lei Complementar 376/2023 de 
14.12.2023 e suas alterações.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Cordeirópolis, em 11 de dezembro de 2025.

MARCO ROGÉRIO GOMES DA SILVA
Presidente Executivo

Publicado no Paço da Autarquia, em 11 de dezembro de 2025.

MÁRCIA AP. FERNANDES LUCKE
SECRETÁRIA DA JSM/045

M I N I S T É R I O  D A D E F E S A
E X É R C I T O  B R A S I L E I R O

CMSE -  2 a RM -  PRM 02/001

C O M U N I C A D O
A Junta de Serviço Militar, solicita com a máxima urgência, o comparecimento dos 
cidadãos abaixo relacionados, para tratarem de assuntos de seus interesses:

DIONISIO BARBOSA SIM
EZEQUIEL DA SILVA SOBRAL
KAUAN MARQUES SANCHES
MATEUS RAMOS DA SILVA
PAULO EVANGELISTA LOPES

O edital da Licitação acima e seus anexos poderão ser obtidos no sítio eletrônico oficial da Prefeitura: www.
cordeiropolis.sp.gov.br no ícone LICITAÇÕES, no portal de licitações www.comprasbr.com.br e no Portal 
Nacional de Compras Públicas (PNCP).

Setor de Licitações – Secretaria Municipal de Administração


